
Por excesso de litígio, TJ-SP fixa honorários em fase de liquidação

O arbitramento de honorários sucumbenciais em liquidação de sentença é uma exceção possível quando,
nessa fase, se evidenciar litigiosidade entre as partes que prolonga a atuação de seus advogados.
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Dollar Photo ClubPor excesso de litígio, TJ-SP fixa honorários advocatícios em fase de
liquidação de sentença

Com esse entendimento, a 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo acolheu um
pedido de um escritório de advocacia para arbitrar honorários em favor dos patronos dos exequentes na
fase de liquidação de sentença. 

O caso teve origem em uma ação de cobrança e indenização decorrentes de exploração mineral de
imóvel de propriedade dos autores. Após a homologação de um laudo pericial, pôs-se fim à fase de
liquidação de sentença, sem a fixação dos honorários advocatícios.

Os patronos dos exequentes alegaram, ao TJ-SP, que a liquidação de sentença se iniciou em 2012, tendo
nítido cunho litigioso, com a interposição de inúmeros recursos, inclusive aos tribunais superiores, a
justificar a fixação dos honorários.

Os argumentos convenceram o relator, desembargador Carlos Alberto de Salles, que reformou a decisão
de primeiro grau. Ele destacou que a liquidação da sentença, no caso dos autos, se estendeu de abril de
2012 até a prolação da sentença, em agosto de 2021.

"Embora a condenação em honorários não seja a regra na liquidação de sentença, tendo vista trata-se de,
em geral, de simples exaurimento da fase de conhecimento, no presente caso resta configurada, assim,
intensa litigiosidade entre as partes, que como observado, se estende há muitos anos", explicou o
magistrado.

Dessa forma, segundo Salles, prologou-se a atuação contenciosa dos patronos das partes, autorizando a
fixação de honorários de sucumbência na fase de liquidação de sentença, de maneira a dar adequada
retribuição ao trabalho dos profissionais.
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"No tocante ao valor dos honorários, verifica-se a ausência de condenação ou de proveito econômico
imediato, tendo em vista a natureza do procedimento de liquidação. Dessa maneira inviabiliza-se a
aplicação do artigo 85, §2º, CPC, para fins de fixação do como percentual da condenação da fase
anterior, como pretende o agravante, o que levaria a inaceitável duplicação, considerando que já fixados
honorários em relação ao provimento condenatório", disse.

Por outro lado, o desembargador afirmou ter sido estabelecido um valor ínfimo para a causa, de R$ 1
mil, indicando que o promovente também não viu proveito econômico imediato na liquidação, que
apurou a quantia final de R$ 13,1 milhões. Assim, para Salles, restou a fixação por equidade, conforme o
artigo 85, § 8º, do CPC.

"Considerando a longuíssima duração da liquidação, o grande número de incidentes e recursos, bem
como a dificuldade das matérias tratadas, fixam-se os honorários sucumbenciais, da liquidação, em R$
100 mil", finalizou Salles. A decisão foi por unanimidade. 
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